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CONSELHO  REGIONAL  

C Â M A R A   E S P E C
REUNIÃO .........: ORDINÁRIA 08
DECISÃO ......... : 93/2018-CEAGR
PROCESSO ...... : RELACIONADOS
INTERESSADO . : DIVERSOS 
  
EMENTA: HOMOLOGOU OS PROCES
 
D E C I S Ã O 
 
A Câmara Especializada de Agrono
reunida em dezessete de outubro
que os processos de Recadastramen
Gerência de Registro e Cadastro po
que determina a Resolução nº 1.007
à homologação de Recadastramento
 
Protocolo Nome 
166025/2012 RONALD DE SOUZA
335349/2018 ERALDO DE JESUS
 
A reunião foi coordenada pelo con
processo relatado pelo conselheiro
Conselheiros Eng. Agr. PEDRO PAUL
Eng. Agr. PAULO EDSON COSTA DE
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
 
Cientifique-se e cumpra-se. 
Belém, 17 de outubro de 2018. 
 
 
Eng. Agr. PEDRO PAULO DA COSTA 
Coordenador da Câmara Especializad

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
  DE  ENGENHARIA  E  AGRONOMIA  D
C I A L I Z A D A   D E   A G R O N O M I A   -
8/2018 

CEAGRO 
NADOS ABAIXO 

PROCESSO DE RECEDASTRAMENTO PROFISSIONAL, ABAI

 Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Ag
utubro de dois mil e dezoito, apreciando o assunto em e
stramento Profissional, descritos abaixo, descritos abaixo,
astro por delegação de competência conforme Decisão da
nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003. DECIDIU, por una
ramento Profissional, enumerados a seguir:  

SOUZA CORREA - (Técnico Agrícola ) 
E JESUS CARVALHO TAVARES - (TÉCNICO EM AGROPECUÁ

pelo conselheiro Eng. Agr. PEDRO PAULO DA COSTA M
selheiro Eng. Agr. PEDRO PAULO DA COSTA MOTA, p
O PAULO DA COSTA MOTA, Eng. Agr. RAIMUNDO COSME
STA DE BRITO, Eng. Agr. ANTONIO CARLOS ALBERIO.

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

 COSTA MOTA 
ecializada de Agronomia 

DO  PARÁ 
-   C E A G R O 

, ABAIXO RELACIONADOS 

ia e Agronomia do CREA-PA, 
to em epígrafe. Considerando 
 abaixo, foram realizados pela 
cisão da CEAGRO, seguindo o 
por unanimidade ser favorável 

OPECUÁRIA ) 

OSTA MOTA, tendo sido este 
, presentes os Senhores 

 COSME DE OLIVEIRA JUNIOR, 
ERIO.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-


